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AVISO DE PENALIDADE

O PRÓ REITOR DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por delegação de
competência do Magnífico Reitor, considerando o que consta no processo administrativo
SEI 23075.012682/2021-68, que aponta irregularidades decorrentes do descumprimento,
fase externa, do pregão eletrônico 109/2020; Considerando, ainda, que a contratada foi
notificada na forma da lei, por intermédio da notificação nº
082/2021/UFPR/R/PRA/CLIC/UCON, aplica à empresa GL WALKER EQUIPAMENTOS E
MONTAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Getúlio
Vargas, 1373 - Parque Industrial - Joaquim Távora/PR, CEP 86.455-000, devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.965.632/0001-06, as penalidades nos seguintes termos:
Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da União pelo prazo de 15
(quinze) dias e pagamento de multa no valor de R$ 300,00 (Trezentos reais),
considerando as disposições do artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e item 17.1.3 alínea "a" do
edital Pregão Eletrônico. Este aviso entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

MARCO ANTÔNIO RIBAS CAVALIERI

AVISO DE PENALIDADE

O PRÓ REITOR DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por delegação de competência
do Magnífico Reitor, considerando o que consta no processo administrativo SEI
23075.006548/2020-47, que aponta irregularidades decorrentes do descumprimento, fase
externa, do pregão eletrônico 147/2019; Considerando, ainda, que a contratada foi
notificada na forma da lei, por intermédio da notificação nº
039/2020/UFPR/R/PRA/DELIC/GECON/SARF, aplica à empresa MUNDIAL GLASS PRODUTOS
PARA LABORATÓRIO - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Nohad
Youssef Nabhan, 55 - Andar 1 - Cidade Kemel - Itaquaquecetuba/ São Paulo, CEP 08.575-
250, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.006.962/0001-89, as penalidades nos
seguintes termos: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da União pelo
prazo de 15 (quinze) dias, considerando as disposições do artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e
item 17.1.1 alínea "a" do edital Pregão Eletrônico. Este aviso entra em vigor a partir da
data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO RIBAS CAVALIERI

AVISO DE PENALIDADE

O PRÓ REITOR DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por delegação de competência
do Magnífico Reitor, considerando o que consta no processo administrativo SEI
23075.052993/2018-64, que aponta irregularidades decorrentes do descumprimento, fase
externa, do pregão eletrônico 123/2018; Considerando, ainda, que a contratada foi
notificada na forma da lei, por intermédio da notificação nº
137/2020/UFPR/R/PRA/DELIC/GECON/SARF, aplica à empresa M.M MATERIAIS EL É T R I CO S
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na RUA SÃO JOÃO, 570 - SALA 2 -
ZONA 07 - Maringá / Paraná, CEP 87.030-200 devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº
27.411.182/0001-40, as penalidades nos seguintes termos: Impedimento de licitar e
contratar com quaisquer órgãos da União pelo prazo de 30 (trinta) dias, considerando as
disposições do artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e item 17.1.1 alínea "a" do edital Pregão
Eletrônico. Este aviso entra em vigor a partir da data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO RIBAS CAVALIERI

AVISO DE PENALIDADE

O PRÓ REITOR DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por delegação de competência
do Magnífico Reitor, considerando o que consta no processo administrativo SEI
23075.058777/2020-47, que aponta irregularidades decorrentes do descumprimento, fase
externa, do pregão eletrônico 011/2020; Considerando, ainda, que a contratada foi
notificada na forma da lei, por intermédio da notificação nº
205/2020/UFPR/R/PRA/CLIC/UCON, aplica à empresa BELA CASA CORTINAS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, com sede na Avenida Cel. Dico, 101 - Centro, Ijuí/RS - CEP
98.700-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.140.785/0001-51, as
penalidades nos seguintes termos: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer
órgãos da União pelo prazo de 15 (quinze) dias, considerando as disposições do artigo 7º
da Lei nº 10.520/02 e item 21.1.3 alínea "a" do edital Pregão Eletrônico. Este aviso entra
em vigor a partir da data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO RIBAS CAVALIERI

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO Nº 01/2021

PROCESSO Nº 23075.009244/2021-12
CONTRATO Nº 47/2021
Repactuação de preços do Contrato nº 47/2021 firmado entre a UFPR e a empresa
FOCCUS ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS EIRELI com base na CCT do Sindicato dos
Empregados em Estabelecimento de Serviços de S. Ctba., Sindicato dos Hospitais e
Estabelecimento de Serviços de Saúde do PR e Federação dos Hospitais e
Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado do Paraná. Valor atualizado do
contrato a partir de 01/11/2021: R$ 1.901.502,12 (COMPRASNET 4.0 - 28/12/2021).'

EXTRATO DE CONTRATO Nº 115/2021

Processo: 23075.055846/2021-41
Partícipes: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO - AHMV; Universidade Federal
do Paraná - UFPR; Fundação da Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento
da Ciência, da Tecnologia e da Cultura - FUNPAR. Resumo do Objeto: Avaliar a efetividade,
em mundo real, da vacina Pfizer-BioNTech BNT162b2 mRNA na cidade de Toledo (PR).
Valor: R$ 895.321,46. Vigência do Acordo: 17/12/2021 a 17/12/2023. Data de Assinatura:
17/12/2021. Assinam: LUIZ ANTONIO NASI e TANIRA ANDREATTA TORELLY - AHMV,
RICARDO MARCELO FONSECA - UFPR, JOÃO DA SILVA DIAS e ENIO FABRICIO OSTROVSKI
PONCZEK - FUNPAR.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PESSOAL

EDITAL Nº 407, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Paraná,
no uso de suas atribuições, e conforme processo SEI nº 23075.074206/2021-31,
torna público para conhecimento dos interessados, que fica prorrogado por 12
(doze) meses, a partir de 31/12/2021, o prazo de validade do processo seletivo
para contratação de professor substituto da carreira de Magistério Superior, em
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Setor de Educação
Profissional e Tecnológica, Curso de Tecnologia em Produção Cênica, Área de
Conhecimento: Produção Cultural, Matéria Específica: Elaboração de Projetos
Culturais, Economia Criativa, Políticas Culturais e Legislação, Gestão de
Empreendimentos Culturais, Empreendedorismo Cultural e Ética e Propriedade
Intelectual, conforme Edital n.º 065/2020-PROGEPE, publicado no Diário Oficial da
União de 30/11/2020, seção 3, páginas 78 e 79 e retificado pelo Edital nº 074/2020
de 01/12/2020 página 74.

DOUGLAS ORTIZ HAMERMÜLLER

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2021 - UASG 153080 - UFPE

Número do Contrato: 89/2018.
Nº Processo: 23076.046382/2018-77.
Dispensa. Nº 21/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO.
Contratado: 11.735.586/0001-59 - FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE FE. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de
vigência do contrato nº 89/2018-ufpe para 30 de dezembro de 2022. Vigência: 18/12/2018
a 30/12/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 943.376,86. Data de Assinatura:
28/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 28/12/2021).
AVISO DE RETIFICAÇÃO

No Edital nº 39, de 20 de dezembro de 2021, publicado no DOU Nº 239, de 21 de dezembro de 2021, páginas 113 a 119 e republicado na íntegra no DOU Nº 241, de 23 de
dezembro de 2021, página 122 a 128:

No item 4.8, alínea a, ONDE SE LÊ: www.ufpe.br/progepe/concurso/conculsos-em-andamento, LEIA-SE: www.ufpe.br/progepe/concursos/concursos-em-andamento.
No item 13.1, ONDE SE LÊ:
As provas Escrita, Didática, Prática e Defesa de Memorial serão realizadas sucessivamente no prazo de até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de encerramento das

inscrições, em locais, datas e horários previstos no Cronograma do Concurso, afixado na Secretaria do Departamento, Núcleo ou Curso a que se destina o Concurso e disponibilizado na
página eletrônica https://www.ufpe.br/progepe/concursos/concursos-em-andamento com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data do seu início.

LEIA-SE:
As provas Escrita, Didática, Prática e Defesa de Memorial serão realizadas no prazo constante deste edital (anexo 1), e seguindo os cronogramas que serão publicados para cada

área, referentes a locais, datas e horários, afixados na Secretaria do Departamento, Núcleo ou Curso a que se destina o Concurso e disponibilizado na página eletrônica
https://www.ufpe.br/progepe/concursos/concursos-em-andamento com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data do seu início.

No item 16.2, ONDE SE LÊ:
As atividades objeto da prova de Títulos são as constantes no Anexo 6.
LEIA-SE:
As atividades objeto da prova de Títulos constarão nas informações complementares ao edital para cada área, e publicadas na página eletrônica

https://www.ufpe.br/progepe/concursos/concursos-em-andamento.
No item 16.3, ONDE SE LÊ:
Somente serão consideradas as atividades previstas no item 2 no Anexo 6 aquelas realizadas nos últimos 05 (cinco) ou 10 (dez) anos, conforme previsão nas Informações

Complementares a este Edital para o cargo em disputa.
LEIA-SE:
Com relação às atividades de produção científica, técnica, artística, cultural e de extensão somente serão consideradas aquelas realizadas nos últimos 05 (cinco) ou 10 (dez) anos,

conforme determinado nas Informações Complementares a este Edital para o cargo em disputa.
No item 18.7, ONDE SE LÊ: item 9, l); LEIA-SE: item 9.12
No item 19.1, EXCLUE-SE a alínea IV, devendo ser considerado válido o que consta no item 9.9.6.
No item 21.6.2, ONDE SE LÊ: item 16; LEIA-SE: item 21.6.
No Anexo 2 - Quadro de Vagas, ONDE SE LÊ:

. CAV - CENTRO ACADÊMICO DE VITÓRIA
Rua Alto do Reservatório - s/n - Bela Vista - Vitória de Santo Antão - PE CEP: 55.608-680

Telefone: (81) 3114 4101 - E-mail: gpessoas.cav@ufpe.br
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-feira: Presencial - 09 às 13 horas

Remoto - 14 às 18 horas
. Unidade Acadêmica Áreas/ Subáreas Classe RT Vagas Titulação mínima exigida/ Perfil do (a) candidato (a)
. Núcleo de Nutrição Ciência e

Tecnologia de
Alimentos

Adjunto A DE 01 Doutorado em Nutrição; ou Engenharia Química; ou Engenharia de
Alimentos; ou Ciência de Alimentos; ou Tecnologia de Alimentos; ou
Ciência e Tecnologia de Alimentos; ou Biotecnologia; e
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